
� DIDAGEP, 241, rue Acharnon, GR-10446 AthŁnes (telex:
221736 ITAG GR, telefax: 8629373),

� Fondo Espaæol de Garantia Agraria (FEGA), c/Beneficen-
cia 8, E-28004 Madrid (telex: 23427, FEGA E; fax:
5219832, 5224387),

� Statens Jordbruksverk, Vallgatan 8, S-55182 Jönköping
(telex: 70991 SJV-S, fax: 36190546),

� Maa- ja metsätalousministeriö,interventioyksikkö,
PL 232, FIN-00171 Helsinki (fax: 09-1609760,
09-1609790),

� AMA (Agrarmarkt Austria), Dresdnerstraße 70, A-1200
Wien (fax: 0043-1-33151399, 0043-1-33151298).

As propostas nªo apresentadas por telex, fax ou telegrama
devem chegar ao endereço em causa em envelope duplo
selado. O envelope interior, igualmente selado, deve ter a
indicaçªo «Proposta relativa ao concurso para a determi-
naçªo da restituiçªo à exportaçªo de arroz para determina-
dos países terceiros referidos no Regulamento (CE) n.o
2283/2000 � Confidencial».

AtØ à comunicaçªo, pelo Estado-Membro em causa ao in-
teressado, da atribuiçªo da adjudicaçªo, as propostas nªo
podem ser alteradas.

2. A proposta, bem como a prova referida no artigo 2.o do
Regulamento (CEE) n.o 584/75 sªo expressas na língua ou
numa das línguas oficiais do Estado-Membro cujo orga-
nismo competente recebeu a proposta.

IV. Garantia de concurso

A garantia de concurso Ø constituída a favor do organismo
competente.

V. Atribuiçªo da adjudicaçªo

Da atribuiçªo da adjudicaçªo decorre o direito à emissªo, no
Estado-Membro em que a proposta foi apresentada, de um
certificado de exportaçªo que indique a restituiçªo à expor-
taçªo referida na proposta e atribuída para a quantidade em
causa, a exportar para determinados países terceiros referidos
no Regulamento (CE) n.o 2283/2000.

RECTIFICA˙ÕES

Rectificaçªo ao convite à apresentaçªo de propostas SCRE/111505/C/G � programa «Das pessoas para as
pessoas»

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 254 de 5 de Setembro de 2000)

(2000/C 293/23)

Na pÆgina 7, na alínea c) da segunda coluna:

em vez de: «16 de Outubro de 2000 às 16 horas»,

deve ler-se: «16 de Janeiro de 2001 às 16 horas».

PTC 293/32 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 14.10.2000


